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= LEI MUNICIPAL Nº 716 DE lº DE DEZEMBRO DE 1.977 =

Autoriza abertura de um crédito espe-
cia1 no valor de 55.000,00, para-execuçao de serviços de retifica de
um motor a ~leo desta Prefeitura, ser
viços de adaptação do mesmo em um ca
minhão Chevro1et a gasolina desta Pre
feitura e demais serviços não previs-
tos.

DAVID JGELO DELFIND , Prefeito Municipal de Ic~m, Estado I

de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei;

~ ,FAZ SABER , que a Camara Municipal de Icem, aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei :

Artigo 1º-- Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir I

um crédito especial no valor de 55.000,00 Ccinquenta e cinco mil cruzeiros)- "para execuçao de serviços de retifica de um motor a oleo desta Prefeitura,
serviços de adaptação do mesmo em um caminhão Chevrolet a gasolina desta Pre-
feitura e demais serviços não previstos.

,Artigo 2º--A despesa referida no artigo anterior, correra por con-
- ! . ,t a do exce sao de arrecadaçao do corrente exercacao, ate o limite de sua caber

tura.
;~rtigo 3~-- Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação- , .revogadas as disposiçoes em contrarIa0

Registre-se, publique-se e comunique-se.

~""Et.•"1L...-1'1, 10 de dezembro de 1.977 •

na data su-
pra.
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O;c~e Gabínete


